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PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ‘45Ë~O /2025/DLEG

Uruguaiana, 18 de setembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica a realização de mutirão.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n9 389. do Vereador
Mano Gás, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência que verifique a possibilidade de
realizar um mutirão, nos bairros, dos serviços assistenciais da Secretaria de Desenvolvimento
Social.
2. Justifica-se a presente indicação tendo vista portância dos serviços essenciais
da Secretaria de Desenvolvimento Social para as comuni a es, principalmente dos bairros de
nossa cidade.

Atenciosamente,
VI’

Ver. JOALCrI L ESGn ÇALV
r:sidente

Rua Bento Martins, n2 2619, CEP: 97501-520 — URUGUAIANA — RS — Telefone: (55) 3412-5977
Página: www.uru~uaiana.rs.Ieg.br E-maU: expedienter~uruguaiana.rsJeg.br


